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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166 do Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Secretário de Segurança Pública, Sr.
Guilherme Derrite, para prestar as seguintes informações: 
 
Considerando  que no dia  17 de outubro de 2025 na Zona norte  de São Paulo,  região de
Pirituba, no bairro Vila Zatt, um homem foi morto por um agente policial por meio de um
disparo  de  arma  de  fogo,  conforme  reg is t rado  por  ve ícu lo  jorna l í s t i co :  
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2025/10/18/video-homem-e-morto-com-tiro-ao-
tentar-pegar-arma-de-policial-em-pirituba-na-zona-norte-de-sp.ghtml;
 
Considerando que a morte em questão exige investigação para identificação das condições em
que ocorreu e responsabilização de eventuais envolvidos em ilegalidades; 
 
Considerando que os casos de violência policial infelizmente são muito frequentes no Estado
de São Paulo e que as vítimas de tais violências são frequentemente moradores de bairros
periféricos e pessoas negras;  
 
Considerando ser prerrogativa da Deputada Estadual requerer informações a administração
pública conforme lhe confere a Constituição do Estado de São Paulo e o Regimento Interno da
Assembleia Legislativa, indaga-se:
 
1. Quais medidas imediatas estão sendo adotadas pela Secretaria de Segurança Pública e pela
Polícia Militar em relação ao caso descrito? Há indícios de ilegalidades cometido pelos agentes
de Segurança Pública?
 
2. A Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo tem investigado todos os casos de
condutas policiais que resultaram na morte de pessoas no ano de 2025?
 
3. Quais as regiões e bairros em que operações policiais mais vezes resultaram em mortes no
município de São Paulo?
 
4. Quais ações estão sendo implementadas para evitar que situações semelhantes ocorram no
futuro?
 
 JUSTIFICATIVA 
 
O relato que compõe o presente Requerimento de informação é preocupante do ponto de
vista da própria democracia brasileira e da garantia do direito à vida no Estado de São Paulo.
Trata-se de situação que infelizmente é frequentemente registrada, os relatos de violência
policial  que resultam na morte de pessoas ou violações de direito de outra natureza são
inúmeros.
 
Nos últimos anos, as operações policiais na baixada santista, por exemplo, conhecidas como
operação escudo, resultaram na morte de dezenas de pessoas com fortes sinais de ilegalidade
por parte de alguns agentes policiais. Esse cenário é bastante preocupante e a conduta do
Governador do Estado de São Paulo deveria ser para punir essas condutas e não estimular,
como de forma recorrente o faz. 
 
Infelizmente os indíces de violência policial no Estado de São Paulo são altos e registrados há
muitos anos. Mortes, agressões e intimidações são relatadas de forma quase cotidiana. Nesse
cenário  à  devida  investigação de fatos  como esse  é  medida essencial  para  o  combate à
violações de Direitos Humanos. 
 

 Paula da Bancada Feminista
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